
           

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
CEP 36.330-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº 18.557.546/0001-03 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal nº 977, de 08 de novembro 

de 2011, torna pública a convocação dos candidatos para contratação temporária, visando o preenchimento de 1 (uma) vaga 

de Professor de Apoio Especializado para o período da manhã, com vigência de 16/04/2026 até 04/10/2026, podendo ser 

prorrogado conforme necessidade. A contratação será para o cumprimento de 27 horas semanais com remuneração na 

importância de R$ 3.872,76 (três mil oitocentos e setenta e dois reais e setenta e seis centavos).  

 

Considerando que o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024 encontra-se vigente e contempla candidatos 

habilitados para a função; 

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade do serviço público; 

Considerando o interesse público e a conveniência administrativa, bem como os princípios da legalidade, eficiência 

e razoabilidade; 

O Município convoca, de forma simultânea, os candidatos classificados no Concurso Público nº 001/2024 e no 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024. 

A prioridade para contratação será dos candidatos aprovados no Concurso Público 001/2024. Em caso de não 

comparecimento, desistência ou inabilitação destes, a vaga será preenchida por candidatos do Processo Seletivo, observada 

a ordem de classificação.  

 

Segue a lista de convocados do Concurso Público 001/2024: 

 

CARGO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR DE APOIO 
ESPECIALIZADO 

PETÚLIA VITÓRIA RESENDE 10 

KIZA PRISCILA MAIA MAGALHÃES 12 

 

Os convocados que interessarem à contratação deverão comparecer no setor de pessoal da Prefeitura Municipal, na 

Rua Padre Reis, Nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves - MG, no dia 15 de abril de 2026, às 10 horas apresentando os 

seguintes documentos:  

 

a) Documento oficial de identificação com foto, conforme estabelecido neste Edital; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento oficial que conste o número do CPF; 

c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição dos dois turnos, quando houver, ou Certidão 

de Quitação Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor; 

d) Certificado de Reservista de 1ª e 2ª categorias ou documento equivalente (Certificado de Alistamento Militar 

– CAM, Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, Certificado de Isenção), se do sexo masculino; 

e) Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Comprovante de União Estável ou Certidão de Casamento (se 

casado ou viúvo); 

f) Cartão de inscrição no PIS ou PASEP (exceto no caso de primeiro emprego); 

g) Comprovante de residência (água, energia ou telefone) atualizado, expedido nos últimos 03(três) meses; 

h) Comprovante de escolaridade mínima exigida (diploma ou certificado) de conclusão de curso, acompanhado 

do Histórico Escolar, conforme o(a) cargo/função; 

i) Registro Profissional no órgão fiscalizador de exercício profissional ou órgão de classe competente ou 

conselho de classe, quando houver; 

j) Comprovante da situação cadastral regular no CPF: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp; (validade 90 dias 

contados da data de emissão); 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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k) Todas as Certidões Negativas de Antecedentes Criminais abaixo discriminadas: 

-TJMG 2ª instância: 

 https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true 

-Justiça Federal unificada: https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/solicitacao-certidao  

-Justiça Federal 6ª região: https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/solicitacao; 

l) Atestado médico de aptidão ao exercício do cargo. 

 
A seguir, relacionam-se os documentos exigidos especificamente para os candidatos convocados por meio do 

Processo Seletivo 003/2024: 
 

CARGO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR DE APOIO 
ESPECIALIZADO 

CARINE LÚCIA SANTOS MENDES 1 

VIVIANE AMORIM GUIMARÃES 4 

ANA CAROLINA GUEDES AGUIAR BRAGA 5 

DULCE MARIA DE FÁTIMA REIS FERREIRA 8 

FERNANDA CRISTINA DE O. PINTO LARA 9 

DAINE DE RESENDE SOUSA 10 

MARIA LUISA DE RESENDE SILVA 11 

DANIELA APARECIDA DE FARIA 12 

MARIANA DE OLIVEIRA 13 

MONIQUE CIPRIANI RESENDE 14 

FERNANDA BARBOSA RIBEIRO 16 

ALINE CHRISTIAN DA MATTA E SOUSA 18 

KARINE COELHO LOPES VIRIATO 19 

MARCIA ROBERTA DE SOUZA PINTO 20 

DANIELA ROCHA SOARES 21 

DAVID JUNIOR DOS SANTOS 22 

FABIANA MARIA RESENDE 23 

MARIA ELIZABETH SOUZA 24 

EVA MARIA PATROCINIO 25 

LILIAM DE CÁSSIA BERALDO 27 

 
Os convocados que se interessarem deverão comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Coronel 

Xavier Chaves, localizado à Rua Padre Reis, 84, Centro, na data de no dia 15 de abril de 2026, às 10 horas, apresentando 
todos os documentos do item 8.1 do Edital do Processo Seletivo 003/2024, conforme relacionados abaixo: 

 
a) Certidão de nascimento ou casamento; 
b) Original do CPF; 
c) Carteira de Identidade; 
d) PIS/PASEP (se tiver); 
e) Laudo médico favorável atestando condições de saúde física e mental compatíveis ao exercício do cargo (emitido 
nos últimos 90 dias); 
f) Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
g) Comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino; 
h) Documento demonstrativo de escolaridade do candidato, a qual deverá ser compatível com o exigido pelo cargo; 
i) Comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente; 
j) Todas as Certidões Negativas de Antecedentes Criminais abaixo discriminadas: 

-TJMG 2ª instância: 

 https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true 

-Justiça Federal unificada: https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/solicitacao-certidao  

-Justiça Federal 6ª região: https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/solicitacao; 

https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/solicitacao-certidao
https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/solicitacao
https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/solicitacao-certidao
https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/solicitacao
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l) Fotocópia e original dos documentos de experiência profissional e formação acadêmica/ cursos e capacitação 
apresentados no ato da inscrição pelo candidato para pontuação conforme item 4.3 a 4.6 do Edital do Processo Seletivo. 
 

 Os documentos apresentados deverão estar dentro de seu período de validade, se houver. Além disso, não serão 

recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento anteriormente relacionado, acarretará o 

não cumprimento da exigência para a contratação. 

A não apresentação dos documentos nas condições previstas por este edital, ou o não pronunciamento do candidato 

convocado, implicará a sua desclassificação para contratação, procedendo a Administração à convocação do próximo 

candidato mais bem classificado para contratação. 

Será habilitado à contratação apenas o candidato presente e interessado que apresentar integralmente a 

documentação exigida. Será respeitada a ordem de classificação e garantida a preferência ao candidato mais bem 

classificado.  

No ato do comparecimento, será lavrada ata registrando a presença dos candidatos e a manifestação de interesse 

na contratação. 

 
Prefeitura municipal de Coronel Xavier Chaves, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Sidinei Resende Paiva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 


